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Portaria - SEI nº 919, de 17 de novembro de 2023 
 

Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) 
Ata(s) de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 111/2023, no âmbito deste Complexo Hospital 
de Clínicas – CHC/UFPR. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

  
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

do Pregão Eletrônico nº 111/2023, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

  
Processo nº 23759.014770/2023-77 
  
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS 

(AZATIOPRINA 50MG COMP E OUTROS) UTILIZADOS NO CHC- UFPR. 
  

Nome SIAPE 

Uelisson Marchiotti Aparicio 300**** 

Luciene Silva Sousa 266**** 

Amauri dos Santos Braz 315**** 

Willian Luis Polli Polato 189**** 

  
  
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de 

Preços observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 

  
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 
contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

  
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 

1º desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de 
designação de Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) 

Ata(s) de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
  
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 920, de 17 de novembro de 2023 
 

Revogar a Portaria - SEI nº 198, de 02 de março 
de 2023. Designar colaboradores para atuarem na 
gestão e fiscalização da execução do contrato 
administrativo nº 032/2021 do Complexo Hospital 
de Clínicas da UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art.1º Revogar a Portaria - SEI nº 198, de 02 de março de 2023. 

Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.027660/2020-22 
Contrato nº 032/2021 
Fornecedor: LAVEBRÁS GESTÃO DE TÊXTEIS S.A 
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos 

de processamento de Enxoval Hospitalar e tecidos em geral em todas as suas etapas – desde sua 
utilização até seu retorno em ideais condições de reuso – nas dependências da Contratada. 

Gestor: Wilson Venzel Messias 
CPF/MF nº ***.733.619-** 
Gestor suplente: Juliane Mendes de Oliveira 
CPF/MF nº ***.483.729-** 
Fiscal Técnico: Juliane Mendes de Oliveira 
CPF/MF nº ***.483.729-** 
Fiscal Técnico: Sara Moreira Santos 
CPF/MF nº ***.710.535-** 
Fiscal Técnico Suplente: Alison Will Nass 
CPF/MF nº ***.679.489-** 
Fiscal Técnico Suplente: Roselene Aparecida da Silva 
CPF/MF nº ***.079.109-** 
Fiscal Administrativo: Hugo Luis Pereira e Silva 
CPF/MF nº ***.880.572-** 
Fiscal Administrativo Suplente: Priscila Blum Magalhães 
CPF/MF nº ***.757.539-** 

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 
dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 4º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 
alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 



 

 

Nº 366, segunda-feira, 27 de novembro de 2023 

 

 

 
7 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 
das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 5º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato 
supracitado ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 



 

 

Nº 366, segunda-feira, 27 de novembro de 2023 

 

 

 
8 

Portaria - SEI nº 921, de 17 de novembro de 2023 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da 
Unidade Multiprofissional do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR no período de férias 
de 14 a 28 de dezembro de 2023. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Designar Maurício Zanlorenci dos Santos, matrícula SIAPE nº 335****, 
substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade Multiprofissional do Complexo do Hospital de Clínicas 
da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 14 a 28 de dezembro de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 922, de 20 de novembro de 2023 
 

Revogar a Ordem de Serviço nº 217/2021 do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), 

CONSIDERANDO: 

- As orientações recebidas pela Consultoria Jurídica da Ebserh por meio do Ofício-
Circular - SEI 1 (27216892); e 

- O artigo 16 do Regulamento da CONJUR, 

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar a Ordem de Serviço nº 217/2021 do Complexo do Hospital de Clínicas 
da UFPR, filial da EBSERH, que trata do Fluxo para aquisição de medicamento por ação judicial. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41508762&id_procedimento_atual=49540065&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=67d7a665a488c9bb88bfff26127a3cf51e2866ad5adc3e056877e4e14a46dea7
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2022/anexos/anexo-resolucao-825-regulamento_da_conjur___versao_final__1_.pdf
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Portaria - SEI nº 923, de 20 de novembro de 2023 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da 
Unidade de Administração de Pessoal do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR no 
período de revezamento de final de ano de 26 a 
29 de dezembro de 2023. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Designar CARLENE AZEVEDO DE MATOS, matrícula SIAPE nº 
228****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Administração de Pessoal do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de revezamento de final de ano de 26 a 
29 de dezembro de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 924, de 20 de novembro de 2023 
 

Divulgação da lotação dos empregados públicos 
do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR 
movimentados internamente. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

  

Art. 1º Divulgar a lotação dos empregados públicos abaixo relacionados: 

NOME 
MATR
ÍCULA 

CARGO 
LOT
AÇÃ

O 
DESCRIÇÃO DA LOTAÇÃO 

DATA 
MOVIME
NTAÇÃO 

CRISTIANE CHIOT 
300**

** 

TEC DE 
ENFERMAGE

M 
993 

UNIDADE DE DIAGNOSTICO 
POR IMAGEM 

15/09/20
23 

NAJARA MONICA DE 
MOURA 

127**
** 

TEC DE 
ENFERMAGE

M 
112 

SERVICO DE ENFERMAGEM 
CLINICA MEDICA 

18/09/20
23 

ALINE ROSA PORFIRIO 
HOLANDA 

331**
** 

TEC DE 
ENFERMAGE

M 
295 SERV. ENF NEFROLOGIA 

18/09/20
23 

FERNANDA ALEXANDRE 
PINHEIRO 

326**
** 

TEC DE 
ENFERMAGE

M 
295 SERV. ENF NEFROLOGIA 

18/09/20
23 

EDUARDO ARNOLDO 
GUMZ 

241**
** 

TEC DE 
ENFERMAGE

M 
295 SERV. ENF NEFROLOGIA 

18/09/20
23 

GISLAINE LOPES 
241**

** 

ASS 
ADMINISTRAT

IVO 
647 

UNIDADE DE SERVICOS 
GERAIS 

15/09/20
23 

ROSEANE MARCIA DE 
SOUZA LIMA 

110**
** 

ENFERMEIRO 151 
SERVICO ENF 

PA/EMERGENCIA PEDIATRICA 
25/09/20

23 

ANDERSON MARONDES 
DE SOUZA 

239**
** 

TEC DE 
ENFERMAGE

M 
993 

UNIDADE DE DIAGNOSTICO 
POR IMAGEM 

25/09/20
23 

KAREN LAJTER 
SPIELMANN 

327**
** 

ASS 
ADMINISTRAT

IVO 
465 

UNIDADE DE GESTAO DE POS-
GRADUACAO 

03/10/20
23 
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ERIC GRIEGER 
BANHOLZER 

161**
** 

MEDICO 
MEDIC 

INTENSI 
581 SERVICO DE PNEUMOLOGIA 

28/09/20
23 

SIMONE PEREIRA LEAL 
225**

** 

TEC DE 
ENFERMAGE

M 
993 

UNIDADE DE DIAGNOSTICO 
POR IMAGEM 

02/10/20
23 

GISELE CENZI 
214**

** 
FARMACEUTI

CO 
385 

EQUIPE FARMACIA SATELITE 
DO CENTRO CIRURGICO 

05/10/20
23 

ISABELA CHAVES 
MONTEIRO SOARES 

101**
** 

MEDICO 
GINECO 
OBSTET 

996 UNIDADE DE OBSTETRICIA 
03/10/20

23 

FABIANA RODRIGUES DA 
SILVA 

167**
** 

FISIOTERAPEU
TA 

997 
UNIDADE 

MULTIPROFISSIONAL 
03/10/20

23 

MICHEL FLORES ANGELO 
300**

** 

ASS 
ADMINISTRAT

IVO 
464 

UNIDADE DE GESTAO DE 
GRADUACAO, ENSINO TEC E 

30/10/20
23 

GEIZA MOURA DE 
OLIVEIRA 

327**
** 

ASS 
ADMINISTRAT

IVO 

301
0 

UNIDADE DE LICITACOES 
11/10/20

23 

ROBERTO SEBASTIAO 
MARQUES 

300**
** 

ASS 
ADMINISTRAT

IVO 

330
0 

UNIDADE DE PLANEJAMENTO 
DE COMPRAS 

11/10/20
23 

ANDREIA BATTISTI 
ARCHER DOS SANTOS 

241**
** 

TEC DE 
ENFERMAGE

M 
318 

SERV ENF ALOJAMENTO 
CONJUNTO 

11/10/20
23 

TISSIANE LOURENCO 
312**

** 

TEC DE 
ENFERMAGE

M 
144 

SERV ENF C. C. OBSTETRICO E 
GINECOLOGICO 

11/10/20
23 

ATOS SILVA DOS SANTOS 
306**

** 

TEC DE 
ENFERMAGE

M 
538 

EQ ENF CENTRO DE TERAPIA 
INTENSIVA CARDIOLOGICA 

19/10/20
23 

JANAINA DO 
NASCIMENTO FARIAS 

327**
** 

TEC DE 
ENFERMAGE

M 
519 

CENTRO DE REFERENCIA EM 
OFTALMOLOGIA 

19/10/20
23 

MAYARA CRISTINA 
COSTA BENTO DE 

OLIVEIRA 

300**
** 

TEC DE 
ENFERMAGE

M 
996 UNIDADE DE OBSTETRICIA 

16/10/20
23 

JULIANA KAVA 
SCHNEPPENDAHL 

160**
** 

MEDICO MED 
FETAL 

993 
UNIDADE DE DIAGNOSTICO 

POR IMAGEM 
19/10/20

23 

PATRICIA ZACHARIAS 
333**

** 

MEDICO 
COLOPROCTO

LOG 
984 

UNIDADE DE CLINICA 
CIRURGICA 

18/10/20
23 

ALISSA XAVIER DA COSTA 
FURTADO ASHAK 

241**
** 

ENFERMEIRO 469 
UNIDADE DE REGULACAO 

ASSISTENCIAL 
24/10/20

23 

THAIS FERRARI DA CRUZ 226** MEDICO 443 UNIDADE DE DIAGNOSTICOS 17/10/20
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** CLINICA 
MEDIC 

ESPECIALIZADOS 23 

FERNANDA CRISTINA 
WROBLEVSKI GIUBLIN 

313**
** 

MEDICO 
CLINICA 
MEDIC 

975 UNIDADE DE CLINICA MEDICA 
31/10/20

23 

PAMELLA SIMOES BAREL 
331**

** 
ENFERMEIRO 469 

UNIDADE DE REGULACAO 
ASSISTENCIAL 

24/10/20
23 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelos empregados supramencionados em suas 
referidas lotações a partir da data de movimentação até ulterior deliberação. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 925, de 20 de novembro de 2023 
 

Constituir Equipe de Planejamento de Contratação 
(EPC) para aquisição de cateter de inserção 
periférica (PICC) para o CHC-UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para aquisição de 
cateter de inserção periférica (PICC), a fim de atender às necessidades do CHC-UFPR/Ebserh, em 
cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26,  do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de 
Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador: José Maria Gonçalves Nunes de Melo, CPF ***.805.603-**, 
Matrícula/SIAPE 304****, representante da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoques. 

II. Integrante(s) da Área Requisitante: Richeli Borges Gaspar dos Santos, CPF 
***.319.959-**, Matrícula/SIAPE 300****, representante da Unidade de Planejamento e 
Dimensionamento de Estoques. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 
presente contratação; 

III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 
menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta 
resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 
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ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 5º Designa-se os seguintes colaboradores para à Equipe Técnica de Suporte à 
EPC: 

I. Integrante(s) da Área Requisitante: Milena Balsanelli Portella, CPF ***.213.589-**, 
Matrícula/SIAPE 300****, representante do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos. 

II. Integrante(s) da Área Demandante: Clelia Mozara Giacomozzi, CPF ***.686.289-
**, Matrícula/SIAPE 189***, representante da Neonatologia e UTI Neonatal. 

Art. 6º A Equipe Técnica de Suporte à EPC poderá ser convocada para: 

I - robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos 
da contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, 
quando formalizadas; 

II - apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como 
respostas a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

III - atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar 
de provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

IV - ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à 
contratação. 

Art. 7º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na 
Portaria-SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 
de setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 

ID Categoria Subcategoria Gestor(es) Responsável(eis) 

37 Produtos para saúde 
Agulhas, seringas e 

cateteres (Equipos e 
Extensores) 

SPIA/CGAH/DEPAS UPDE/SAFS/DLIH/GAD 

36 
Órtese, prótese e 

materiais especiais - 
OPME 

OPME comuns SPIA/CGAH/DEPAS UPDE/SAFS/DLIH/GAD 
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Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 
180 (cento e oitenta) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da 
contratação, o que ocorrer primeiro. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante 
solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade requisitante. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 926, de 20 de novembro de 2023 
 

Constituir Equipe de Planejamento de Contratação 
(EPC) para contratação de empresa especializada 
em serviços de controle de qualidade em 
equipamentos de ultrassonografia situados no 
Complexo Hospital de Clínicas da Universidade 
Federal do Paraná (CHC-UFPR) e no Hospital Vitor 
Ferreira do Amaral (HVFA). 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para contratação 
de empresa especializada em serviços de controle de qualidade em equipamentos de 
ultrassonografia situados no Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR) e no Hospital Vitor Ferreira do Amaral (HVFA)., a fim de atender às necessidades do 
CHC-UFPR/Ebserh, em cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26,  do Regulamento de Licitações 
e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 
de Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador: Jessica Villa Real, CPF ***.131.159-**, Matrícula/SIAPE 193****, 
representante da Unidade de Diagnóstico por Imagem. 

II. Integrante(s) da Área Requisitante: Renato Bocamino Doro, CPF ***.329.518-**, 
Matrícula/SIAPE 300****, representante do Setor de Apoio Diagnóstico, José Fernando de Jesus 
Barros Teixeira, CPF ***.609.914-**, Matrícula/SIAPE 238****, representante do Setor de 
Engenharia Clínica e Abelardo Castro Queiroz, CPF ***.693.906-**, Matrícula/SIAPE 242****, 
representante do Setor de Cuidados Especializados. 

III. Integrante(s) da Área Administrativa: Roberto Sebastião Marques, CPF 
***.333.996-**, Matrícula/SIAPE 300****, representante da Unidade de Planejamento de 
Compras. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 
presente contratação; 
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III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 
menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta 
resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 5º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na 
Portaria-SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 
de setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 

ID Categoria Subcategoria Gestor(es) Responsável(eis) 

50 Física médica Controle de qualidade (radiometria) SSOST/CAP/DGP USOST/DIVGP/GAD 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 180 
(cento e oitenta) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da contratação, 
o que ocorrer primeiro. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante 
solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade requisitante. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 



 

 

Nº 366, segunda-feira, 27 de novembro de 2023 

 

 

 
19 

Portaria - SEI nº 927, de 20 de novembro de 2023 
 

Constituir Equipe de Planejamento de Contratação 
(EPC) para contratação de empresa especializada 
em manutenção preventiva e corretiva do sistema 
de correio pneumático do Complexo Hospital de 
Clínicas da UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para contratação 
de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva do sistema de correio pneumático 
do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR., a fim de atender às necessidades do CHC-UFPR/Ebserh, 
em cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26,  do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de 
Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador: Alex Woiciechovski, CPF ***.119.489-**, Matrícula/SIAPE 300****, 
representante da Unidade de Manutenção Predial.  

II. Integrante(s) da Área Requisitante: Ricardo da Silveira Mendes, CPF ***.428.325-
**, Matrícula/SIAPE 241****, representante do Setor de Infraestrutura Física, Rodrigo Leal Viana, 
CPF ***.525.384-**, Matrícula/SIAPE 336****, e Thiago Augusto da Silveira Carvalho Noleto, CPF 
***.963.803-**, Matrícula/SIAPE 327****, representantes da Unidade de Manutenção Predial. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 
presente contratação; 

III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 
menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta 
resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 5º Designa-se os seguintes colaboradores para à Equipe Técnica de Suporte à 
EPC: 

I. Integrante(s) da Área Requisitante: Rodrigo Leal Viana, CPF ***.525.384-**, 
Matrícula/SIAPE 336****, e Thiago Augusto da Silveira Carvalho Noleto, CPF ***.963.803-**, 
Matrícula/SIAPE 327****, representantes da Unidade de Manutenção Predial. 

II. Integrante(s) da Área Demandante: Rodrigo Leal Viana, CPF ***.525.384-**, 
Matrícula/SIAPE 336****, e Thiago Augusto da Silveira Carvalho Noleto, CPF ***.963.803-**, 
Matrícula/SIAPE 327****, representantes da Unidade de Manutenção Predial. 

Art. 6º A Equipe Técnica de Suporte à EPC poderá ser convocada para: 

I - robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos 
da contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, 
quando formalizadas; 

II - apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como 
respostas a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

III - atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar 
de provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

IV - ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à 
contratação. 

Art. 7º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na 
Portaria-SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 
de setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 

ID Categoria Subcategoria Gestor(es) Responsável(eis) 

24 Manutenção predial Instalações prediais e civis SMPO/CIH/DAI SIF/DLIH/GAD 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 
180 (cento e oitenta) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da 
contratação, o que ocorrer primeiro. 
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Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante 
solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade requisitante. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 928, de 20 de novembro de 2023 
 

Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) 
Ata(s) de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 041/2023, no âmbito deste Complexo Hospital 
de Clínicas – CHC/UFPR. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

  
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

do Pregão Eletrônico nº 041/2023, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

Processo nº 23759.046077/2022-82 

Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DA LINHA MÉDICO HOSPITALAR, 
SENDO MATERIAIS PERTENCENTES AO GRUPO EPIS, SUBGRUPO MATERIAIS DE PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA (MASCARA DE O2 EM SILICONE (NEVOA UMIDA) E OUTROS) PARA O CHC/UFPR. 

  

Nome SIAPE 

Uelisson Marchiotti Aparicio 300**** 

Amauri dos Santos Braz 315**** 

Willian Luis Polli Polato 189**** 

  
  
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de 

Preços observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
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V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 
contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 
1º desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de 
designação de Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

  
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) 

Ata(s) de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
  
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 929, de 20 de novembro de 2023 
 

Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) 
Ata(s) de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 007/2023 EBSERH/SEDE, no âmbito deste 
Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

  
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

do Pregão Eletrônico nº 007/2023 EBSERH/SEDE, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – 
CHC/UFPR, formada pelos seguintes colaboradores: 

Processo nº 23759.021449/2023-49 

Objeto: Eventual aquisição de medicamentos cardiovasculares, com o objetivo de 
abastecer os Hospitais Universitários Federais (HUFs) da Rede da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares - EBSERH, em específico para o CHC-UFPR/EBSERH. 

  

Nome CPF 

Keithssany Borges Pereira ***.808.257-** 

Luciene Silva Sousa ***.081.413-** 

Guilherme Lima Pereira ***.259.379-** 

  
  
  
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de 

Preços observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
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V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 
contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 
1º desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de 
designação de Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) 
Ata(s) de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 

  
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria-SEI nº 931, de 21 de novembro de 2023 
 

Revogar a Portaria-SEI nº 565, de 19 de 
agosto de 2022. Constituir a Comissão de Ética de 
Enfermagem do Complexo Hospital de Clínicas da 
Universidade Federal do Paraná - triênio 
2021/2023. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 565, de 19 de agosto de 2022. 

Art. 2º Designar os profissionais abaixo relacionados para constituírem a Comissão 
de Ética de Enfermagem do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná - 
triênio 2021/2023: 

CARGOS NOMES LOTAÇÃO MATRÍCULA 

Presidente Camila Rorato Unidade de Cardio-Pneumo 183**** 

Secretária 
Rosilene Ribeiro 

Krzezanovski 
Unidade de Urologia e Nefrologia 228**** 

Membro 

Natalie Garcia 
Domingos 

Serviço Intra-Hospitalar Doação 
de Orgãos 

226**** 

Reinaldo Lopes Cardoso Unidade de Cardio-Pneumo 312**** 

Sirlei Alves 
Unidade de Gestão de Riscos 

Assistenciais 
312**** 

Erika Carla Sousa Barros 
Serviço Intra-Hospitalar Doação 

de Orgão 
307**** 

Ligia Lopes Ribeiro Unidade de Vigilância em Saúde 304**** 

Rosi Roxana Verastegui 
Santos 

Unidade de Cardio-Pneumo 241**** 

Suelem Rutz Quintão 
Serviço de Enfermagem 

Nefrologia 
142**** 

Nadia Borghi dos 
Santos 

Unidade de Cuidados Intensivos 229**** 

Thais Regina Bahr 
Lemos 

Serviço de Saúde Ocupacional e 
Segurança do Trabalho 

225**** 

Suplente 

Bruna Piahui dos Santos Unidade de Ginecologia 241**** 

Rafael Coelho 
Damaceno 

Unidade de Cardio-Pneumo 300**** 

Lidiane Cintia de Souza 
Amarante 

Coordenação de Enfermagem 300**** 
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Simone Gomes de 
Souza 

Unidade de Pediatria 192**** 

Juliana Snak Rocha 
Serviço de Saúde Ocupacional e 

Segurança do Trabalho 
300**** 

Serineu Pinto  Unidade de Cardio-Pneumo 241**** 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 932, de 21 de novembro de 2023 
 

Constituir Equipe de Planejamento de Contratação 
(EPC) para Inexigibilidade de licitação - GUERBET 
para o CHC-UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para 
Inexigibilidade de licitação - GUERBET, a fim de atender às necessidades do CHC-UFPR/Ebserh, em 
cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26,  do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de 
Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador: Ronayra Vanessa de Sousa Rodrigues Brito, CPF ***.520.153-**, 
Matrícula/SIAPE 329****, representante da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoques. 

II. Integrante(s) da Área Requisitante: Richeli Borges Gaspar dos Santos, CPF 
***.319.959-**, Matrícula/SIAPE 300****, e Uelisson Marchiotti Aparício, CPF ***.668.479-**, 
Matrícula/SIAPE 300****, representantes da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoques. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 
presente contratação; 

III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 
menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta 
resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 5º Designa-se os seguintes colaboradores para à Equipe Técnica de Suporte à 
EPC: 

I. Integrante(s) da Área Requisitante: Milena Balsanelli Portella, CPF ***.213.589-**, 
Matrícula/SIAPE 300****, representante do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos. 

II. Integrante(s) da Área Demandante: Ana Paula Pereira Fernandes, CPF 
***.385.401-**, Matrícula/SIAPE 143****, representante da Unidade de Diagnóstico por Imagem. 

Art. 6º A Equipe Técnica de Suporte à EPC poderá ser convocada para: 

I - robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos 
da contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, 
quando formalizadas; 

II - apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como 
respostas a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

III - atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar 
de provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

IV - ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à 
contratação. 

Art. 7º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na 
Portaria-SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 
de setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 

ID Categoria Subcategoria Gestor(es) Responsável(eis) 

37 
Produtos 

para saúde 
Agulhas, seringas e cateteres 

(Equipos e Extensores) 
SPIA/CGAH/DEPAS UPDE/SAFS/DLIH/GAD 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 180 
(cento e oitenta) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da contratação, 
o que ocorrer primeiro. 
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Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante 
solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade requisitante. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 933, de 21 de novembro de 2023 
 
Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) 
Ata(s) de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 126/2023, no âmbito deste Complexo Hospital 
de Clínicas – CHC/UFPR. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

  
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

do Pregão Eletrônico nº 126/2023, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

Processo nº 23759.007559/2023-06 

Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE INSUMOS PARA PROCESSAMENTO DE 
PRODUTOS PARA SAÚDE, EM ESPECÍFICO MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DE ÓRTESES EM 
TERMOPLÁSTICO (PLACA DE EVA,LISO,PRETO,40X60X2 E OUTROS) PARA ATENDER O CHC/UFPR. 

  

Nome SIAPE 

Uelisson Marchiotti Aparicio 300**** 

Amauri dos Santos Braz 315**** 

Willian Luis Polli Polato 189**** 

  
  
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de 

Preços observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 

  

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
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V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 
contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

  
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 

1º desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de 
designação de Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

  
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) 

Ata(s) de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
  
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 934, de 22 de novembro de 2023 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato 
administrativo nº 078/2023 do Complexo Hospital 
de Clínicas da UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.042518/2022-77, Contrato nº 078/2023 

Fornecedor: H.M.S. TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA 

Objeto: Prestação de serviços de recolhimento de entulhos da construção civil 
através de locação de caçambas estacionarias abertas de tamanho grande, capacidade de 5m³ para 
remoção de resíduos da Classe A,B,C, D e resíduo vegetal sendo 86 (oitenta e seis) caçambas para 
caliças pura, telhas de barro, materiais de cimento, madeiras, entre outros ( Classe A) ; 25 (vinte) 
caçambas para depósito de materiais de gesso, vidro, manta, entre outros ( Classe B); 8 (oito) 
caçambas para depósitos de materiais como proteção entre peças sensíveis embaladas , entre 
outros (Classe C) , 8 (oito) caçambas para depósito de materiais, tais como sacos de embalagem 
contaminados (sacos de cimento, argamassa, cal, textura, colas) (classe D) e 13 (treze) caçambas de 
resíduo vegetal para poda de árvores, grama , entre outros resíduos vegetais gerados na prestação 
de serviço de obras e reformas em geral executadas pelo Setor Infraestrutura do Complexo Hospital 
de Clinicas da UFPR, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Gestor: Ricardo da Silveira Mendes 

CPF/MF nº ***.428.325-** 

Gestor suplente: Alex Woiciechovski 

CPF/MF nº ***.119.489-** 

Fiscal Técnico: Argemiro Antônio de Souza Júnior 

CPF/MF nº ***.470.029-** 
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Fiscal Técnico suplente: Thiago Augusto da Silveira Carvalho Noleto 

CPF/MF nº ***.963.803-** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 
dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 
alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 
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VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 
das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato 
supracitado ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 935, de 22 de novembro de 2023 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da 
Unidade de Diagnósticos Especializados do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR no 
período de 02/01/2024 a 
05/01/2024 (revezamento de final de ano) 
e 08/01/2024 a 22/01/2024 (férias). 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Designar NATALIA EIRAO ZULIN, matrícula SIAPE nº 300****, substituto(a) do 
cargo de Chefe da Unidade de Diagnósticos Especializados do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR, filial da EBSERH, no período de 02/01/2024 a 05/01/2024 (revezamento de final de ano) 
e 08/01/2024 a 22/01/2024 (férias). 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 936, de 22 de novembro de 2023 
 

Constituir Equipe de Planejamento de Contratação 
(EPC) para aquisição de TRETINOINA 10mg CAPS 
para o CHC-UFPR. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para aquisição de 

TRETINOINA 10mg CAPS, a fim de atender às necessidades do CHC-UFPR/Ebserh, em cumprimento 
ao disposto no § 3º, do art. 26,  do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado 
pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração do dia 
28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador: Diogo Luiz Fukuoka, CPF ***.456.879-**, Matrícula/SIAPE 324****, 
representante da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques. 

II. Integrante(s) da Área Requisitante: Richeli Borges Gaspar dos Santos, CPF 
***.319.959-**, Matrícula/SIAPE 300****, e Uelisson Marchiotti Aparício, CPF ***.668.479-**, 
Matrícula/SIAPE 300****, representante da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoques. 

Art. 3º Compete à EPC: 
I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 

presente contratação; 
III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 

menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 
V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta 

resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 5º Designa-se os seguintes colaboradores para à Equipe Técnica de Suporte à 
EPC: 

I. Integrante(s) da Área Demandante: Gisela Manassés Lucas, CPF ***.767.729-**, 
Matrícula/SIAPE 122****, representante do Setor de Farmácia Hospitalar, Daniela Sabóia Gruber 
Dall'Stella, CPF ***.385.129-**, Matrícula/SIAPE 234****, representante da Unidade de 
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Dispensação Farmacêutica, e Cleni Veroneze, CPF ***.216.229-**, Matrícula/SIAPE 125***, 
representante do Setor de Farmácia Hospitalar -Serviço de Controle de Qualidade. 

II. Integrante(s) da Área Requisitante: Luciene Silva Sousa, CPF ***.081.413-**, 
Matrícula/SIAPE 109****, representante do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos.  

Art. 6º A Equipe Técnica de Suporte à EPC poderá ser convocada para: 
I - robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos 

da contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, 
quando formalizadas; 

II - apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como 
respostas a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

III - atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar 
de provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

IV - ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à 
contratação. 

Art. 7º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na 
Portaria-SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 
de setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 

ID Categoria Subcategoria Gestor(es) Responsável(eis) 

35 Medicamentos Antineoplásicos e citostático SPIA/CGAH/DEPAS UPDE/SAFS/DLIH/GAD 

 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 

180 (cento e oitenta) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da 
contratação, o que ocorrer primeiro. 

 
Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 

continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante 
solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade requisitante. 
  
 

(assinado eletronicamente) 
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 937, de 23 de novembro de 2023 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato 
administrativo nº 076/2023 do Complexo Hospital 
de Clínicas da UFPR. 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.024671/2023-01, Contrato nº 076/2023 
Fornecedor: RADIOTERAPEUTAS DO RADION S/S 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços médicos de radioterapia, 

que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Gestor: Samir Kanaan Nabhan 
CPF/MF nº ***.737.629-** 
Gestor suplente: Ricardo Goulart da Silva 
CPF/MF nº ***.361.928-** 
Fiscal Técnico: Ricardo Goulart da Silva 
CPF/MF nº ***.361.928-** 
Fiscal Técnico suplente: Sérgio Masanori Otsubo 
CPF/MF nº ***.064.228-** 
 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 
dos prazos estabelecidos; 
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VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 
alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 
das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato 
supracitado ou até que seja substituída por outra portaria.  

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 938, de 23 de novembro de 2023 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato 
administrativo nº 077/2023 do Complexo Hospital 
de Clínicas da UFPR. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 

atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.045553/2022-48, Contrato nº 077/2023 
Fornecedor: INTERSUL EQUIPAMENTOS E SERVICOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto: Serviço de locação de 02 centrais duplex geradoras de ar comprimido 

medicinal, incluindo instalação, manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças e 
eventual troca de equipamentos, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

Gestor: Ricardo da Silveira Mendes 
CPF/MF nº ***.428.325-** 
Gestor suplente: Alex Woiciechovski 
CPF/MF nº ***.119.489-** 
Fiscal Técnico: Rodrigo Leal Viana 
CPF/MF nº ***.525.384-** 
Fiscal Técnico suplente: Ismael Machado Pereira 
CPF/MF nº ***.066.820-** 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 
dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 
alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 
das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato 
supracitado ou até que seja substituída por outra portaria. 
  

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 939, de 23 de novembro de 2023 
 

Instituir o Escritório de Processos no âmbito do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Instituir o Escritório de Processos, no âmbito do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, que atuará no formato de comissão permanente, com o objetivo 
de: 

- Planejar ações de desenvolvimento da Gestão por Processos no Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR; 

- Promover a cultura de Gestão por Processos, por meio do apoio a normatização, 
capacitação dos colaboradores, comunicação e reporte dos avanços em Gestão por Processos; 

- Contribuir com o alinhamento entre as iniciativas de Gestão por Processos e a 
arquitetura de processos da Rede Ebserh; e, 

- Atuar como guardião do Modelo de Governança de Processos da Rede Ebserh no 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 

Art. 2º O coordenador titular do Escritório de Processos será o Sr. GERSON SOARES 
DE LARA JUNIOR, matrícula SIAPE 186***, da Unidade de Planejamento, e a coordenadora 
suplente será a Sra. DANIELE CRISTINA DOS REIS, Matrícula SIAPE 191***, e será composto pelos 
seguintes integrantes: 

NOME MATRÍCULA REPRESENTAÇÃO 

CAMILA RORATO 183**** GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

RENATA YURIE MOCHIZUKI 324**** GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

KEYLA CRISTINA DA ROCHA 
FRACAROLLI 

309**** 
SETOR DE CONTRATUALIZAÇÃO E 

REGULAÇÃO 

MICHEL FLORES ANGELO 300**** GERÊNCIA DE ENSINO E PESQUISA 

SERGIO ROBERTO SANTOS 300**** 
SETOR DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E SAÚDE DIGITAL 

GEIZA MOURA DE OLIVEIRA 327**** GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

GUILHERME LIMA PEREIRA 197**** GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

GUILHERME KEPKA CHANDOHA 336**** GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

REGINALDO WITIUK 204**** SETOR DE GESTÃO DA QUALIDADE 
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Art. 3º Os integrantes do Escritório de Processos deverão pactuar junto às suas 
chefias imediatas a liberação das atividades de sua área organizacional nos dias e horários 
programados para participação das atividades do Escritório, salvo em casos excepcionais 
devidamente motivados pela respectiva chefia. 

Art. 4º O Escritório de Processos poderá convidar representantes das diferentes 
gerências da instituição, bem como de órgãos e entidades, públicas e privadas, e especialistas em 
assuntos ligados ao tema, cuja presença seja considerada necessária e relevante ao cumprimento 
do disposto nesta Portaria. 

Art. 5º O Escritório de Processos deverá elaborar seu regimento interno 
disciplinando seu funcionamento e submeter a aprovação do Colegiado Executivo em até 60 dias a 
partir da data da publicação desta portaria. 

Art. 6º A participação no Escritório de Processos não enseja remuneração de 
qualquer espécie. 

Art. 7º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 940, de 23 de novembro de 2023 
 

Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) 
Ata(s) de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 034/2022 EBSERH/SEDE, no âmbito deste 
Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

  
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

do Pregão Eletrônico nº 034/2022 EBSERH/SEDE, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – 
CHC/UFPR, formada pelos seguintes colaboradores: 

 
Processo nº 23759.049905/2022-34 
Objeto: Eventual aquisição centralizada de mobiliário geral, com o objetivo de 

abastecer os Hospitais Universitários Federais (HUFs) da Rede da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares - EBSERH, em específico para o CHC-UFPR/EBSERH. 

  

Nome SIAPE 

Eduardo Henrique Pimpão Busnardo 165**** 

Guilherme Lima Pereira 197**** 

Auricilene Barbalho Coelho 239**** 

  
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 

contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 
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VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

  
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 

1º desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de 
designação de Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

  
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) 

Ata(s) de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
  
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  
 

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 941, de 23 de novembro de 2023 
 

Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) 
Ata(s) de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 125/2023, no âmbito deste Complexo Hospital 
de Clínicas – CHC/UFPR. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

 Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de 
Preços do Pregão Eletrônico nº 125/2023, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – 
CHC/UFPR, formada pelos seguintes colaboradores: 

  
Processo nº 23759.027727/2023-71 
Objeto: Eventual aquisição de equipamentos (câmara de conservação vertical com 

temperatura interna regulável na faixa de +2°c à +8°c e outros), por registro de preços, para 
atender ao CHC/UFPR. 

  

NOME SIAPE 

Graciele de Matia 229**** 

Lígia Michelle Clausen dos Santos 300**** 

Ana Paula Batistela 190**** 

Ismael Machado Pereira 300**** 

  
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de 

Preços observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de:  

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 

contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 
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VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

  
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 

1º desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de 
designação de Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

  
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) 

Ata(s) de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
  
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura 

  

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 942, de 23 de novembro de 2023 
 

Revogar a Portaria - SEI nº 869, de 06 de 
novembro de 2023. Designar colaboradores para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do 
contrato administrativo nº 069/2023 do Complexo 
Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 869, de 06 de novembro de 2023. 
Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 

atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.049974/2022-48 
Contrato nº 069/2023 
Fornecedor: POSITIVO TECNOLOGIA S.A 
Objeto: Aquisição de 1(um) Notebook Tipo II – Padrão. 
Gestor: Rafael Henrique Gusso Rosado 
CPF/MF nº ***.120.289-** 
Gestor suplente: David Collete 
CPF/MF nº ***.182.148-** 
Fiscal Técnico: Claudmilson Rodrigues de Oliveira 
CPF/MF nº ***.577.593-** 
Fiscal Técnico: Sergio Roberto Santos 
CPF/MF nº ***.847.909-** 

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 
dos prazos estabelecidos; 
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VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 4º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 
alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 
das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 5º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato 
supracitado ou até que seja substituída por outra portaria. 

 
(assinado eletronicamente) 

PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 
Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 
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Portaria - SEI nº 943, de 23 de novembro de 2023 
 

Revogar a Portaria - SEI nº 762, de 28 de setembro 
de 2023. Designar colaboradores para atuarem na 
gestão e fiscalização da execução do contrato 
administrativo nº 059/2023 do Complexo Hospital 
de Clínicas da UFPR. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 762, de 28 de setembro de 2023. 
Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 

atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 23759.021995/2021-18 
Contrato nº 0059/2023 
Fornecedor: Dall Macedo Engenharia Ltda 
Objeto: O valor total destinado a revitalização da Casa Batel é de R$ 1.093.547,11 

(um milhão, noventa e três mil quinhentos e quarenta e sete reais e onze centavos). 
Gestor: Ricardo da Silveira Mendes 
CPF/MF nº ***.428.325-** 
Gestor suplente: Marco Aurélio Fuganti 
CPF/MF nº ***.441.119-** 
Fiscal Técnico: Washington Batista de Souza 
CPF/MF nº ***.164.529-** 
Fiscal Técnico Suplente: Juliane Stenzinger Bergamim 
CPF/MF nº ***.201.479-** 
Fiscal Setorial Infraestrutura Elétrica: Luciane Aparecida Liegel 
CPF/MF nº ***.683.039-** 
Fiscal Setorial Infraestrutura Refrigeração: Ismael Machado Pereira 
CPF/MF nº ***.066.820-** 
Fiscal Administrativo: Izabel Cristina Rodrigues 
CPF/MF nº ***. 849.949-** 
Fiscal Administrativo Suplente: Priscila Blum Magalhães 
CPF/MF nº ***. 757.539-** 

 
Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 
dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 4º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 
alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 
das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
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X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

 
Art. 5º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato 

supracitado ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 944, de 23 de novembro de 2023 
 

Revogar a Portaria - SEI nº 774, de 02 de outubro 
de 2023. Designar Comissão de Seleção para 
conduzir a primeira e a segunda fase do processo 
seletivo para função gratificada de Chefe da 
Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 
do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial 
EBSERH. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional que 
dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 
gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, resolve: 

  
Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 774, de 02 de outubro de 2023. 
  
Art. 2º Designar Comissão de Seleção para conduzir a primeira e a segunda fase do 

processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de 
Estoques do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial EBSERH. 

  

Representação Nome 

Superintendência Claudete Reggiani 

Gerência Administrativa Railson Henneberg 

Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar Wagner Cesar Zattoni Junior 

Setor de Governança e Estratégia Aline Lanzoni Bonato 

Divisão de Gestão de Pessoas Jaqueline Dias do Nascimento Selleti 

  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de assinatura, com efeitos 

retroativos a 7 de novembro de 2023. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 945, de 23 de novembro de 2023 
 

Revogar a Portaria - SEI nº 775, de 02 de outubro 
de 2023. Publicizar a prorrogação do processo 
seletivo para função gratificada de Chefe da 
Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional que dispõe sobre os 
critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e 
cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, resolve: 
  
Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 775, de 02 de outubro de 2023. 
  
Art. 2º Prorrogar o processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de Almoxarifado 
e Controle de Estoques do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial EBSERH. 
  
Art. 3º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, conforme Portaria 
- SEI nº 944, de 23 de novembro de 2023, com efeitos retroativos a 7 de novembro de 2023. 
  
Art. 4º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 07 a 14 de 
novembro de 2023, devendo os interessados encaminharem ficha de inscrição (Anexo II da Norma 
– SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH), currículo lattes e documentação comprobatória ao e-
mail nomeacao@hc.ufpr.br do Serviço de Dimensionamento e Movimentação de Pessoas da 
Divisão de Gestão de Pessoas do CHC-UFPR. 
  
Art. 5º Conforme Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, o processo seletivo ocorrerá em 2 fases: 
  
1ª Fase: Análise Curricular de caráter eliminatório e classificatório, a ocorrer de 16 a 17 de 
novembro de 2023; 
2ª Fase: Entrevista de caráter eliminatório e classificatório, a ocorrer entre 24 a 28 de novembro 
de 2023. 
  
Art. 6º Aplicam-se ao processo seletivo os procedimentos e demais disposições contidas na Norma 
– SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e em Edital normativo próprio deste, disponível 
em https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/acesso-a-
informacao/servidores/processo-seletivo-interno/editais-processos-seletivos-1. 
  
Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 7 de 
novembro de 2023.                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

mailto:nomeacao@hc.ufpr.br
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/acesso-a-informacao/servidores/processo-seletivo-interno/editais-processos-seletivos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/acesso-a-informacao/servidores/processo-seletivo-interno/editais-processos-seletivos-1
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Portaria - SEI nº 946, de 24 de novembro de 2023 
 

Instituir o Grupo de Trabalho Normativo de uso de 
mídias de procedimentos em discussões por 
residentes/acadêmicos no âmbito do  Complexo 
do Hospital de Clínicas da UFPR. 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, 
p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho Normativo de uso de mídias de procedimentos em 
discussões por residentes/acadêmicos no âmbito do  Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 

Art. 2º O Grupo de Trabalho será formado pelos seguintes profissionais: 

Nome Matrícula Lotação 

Felipe Veiga Ramos (coordenador) 325**** 
Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança 

de Tecnologia da Informação 

Pablo Cordeiro da Silva 241**** Unidade E-Saúde 

Cleverson Alex Leitão 207*** Unidade de Diagnóstico por Imagem 

Natalia Gervaed Teixeira da Cunha 136**** Serviço Clínica Médica 

Valéria Filomena de Oliveira 234**** Unidade de Gestão de Riscos e Controle Interno 

Art. 3º Este GT tem como objetivo normatizar a utilização de imagens, vídeos e mídias semelhantes 
de exames ou demais procedimentos médicos  por acadêmicos e/ou residentes para discussões 
clínicas, mormente quanto a materiais utilizados em discussões realizadas em ambientes externos a 
este complexo hospitalar, bem como a responsabilidade da instituição e do acadêmico/residente 
quanto a salvaguarda destes dados, e garantir que estas atividades sejam exercidas de maneira 
aderente  aos dispositivos legais que regem a proteção de dados e a segurança da informação, 
como a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (13.709/2018). 

Art. 4º Reforça-se também que este normativo não abrange as atividades realizadas no âmbito de 
pesquisas, que são tratadas pelo Comitê de Ética em Pesquisa (CEP). 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.                                        

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 
 

 
Este documento foi assinado pela Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 

Prof. Dra. Claudete Reggiani, na data de 27 de novembro de 2023. 


